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princípio superfícies solo cedit, 408 ( 5 .17) 
CONTRATO 
autonomia privada, 310 (5.3.1) 
dirigismo contratual, 31 ( 1.2) 
e função social, 3, 4 (1.1), 31 (1.2) 
e o direito de propriedade, 4 ( 1. 1) 
e o princípio da instância, 448 a 451 

(6.11) 
nulidade da convenção que lese a função 

social da propriedade, 4, 5 ( 1. 1) 
propriedade fiduciária, 239 a 251 (3.12), 

385 a 392 (5.12.2) 
real, 241 (3.12) 
CONVERSÃO 
do negócio jurídico nulo, 207,208 (3.1) 
CORPORALIDADE 
característica das coisas, 54 ( 1.6) 

conceito, 83 (1.9.1) 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
preferência, 130 a 132 ( 1.11. l.l) 

CRITÉRIO DA UTILIDADE 
e direito de propriedade, 332 a 335 

(5.10.2) 

D 

DESAPROPRIAÇÃO 
e as diversas situações patrimoniais, 39 

( 1.5) 
e o art. 1.228, § 4º do Código Civil, 

292,293 (5.1) 
indireta, 340,356 (5.11.12) 
para reforma agrária, 346 ( 5 .11.12) 
supressão do direito de propriedade, 43 

a 48 (1.5) 
DESCOBERTA 
invenção, 407 (5.17) 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 
e posse, 361 (5.11.12) 
DIREITO ABSOLUTO 
característica do direito real, 142 a 154 

(l.12.5.1), 166 (l.12.7), 431 (6.5) 
como princípio dos direitos reais, 144 a 

154 (l.12.5.1), 166 (l.12.7), 273 a 
275 (4.3.1.l) 

conceito, 142 a 144 (1.12.5.1) 
e função social, 273 a 275 ( 4.3.1.1) 
entendimento da expressão, 10, 11 ( 1. 1) 
obrigação passiva universal, 166 (l.12.7) 
DIREITO BRASILEIRO 
influências, 297, 298 (5.2), 312, 313 

(5.3.2) 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
supremacia da Constituição, 251 (4.1) 
DIREITO DA PERSONALIDADE 
características, 147 a 149 (1.12.5.2) 
distinção em face dos direitos reais, 144 

a 149 (1.12.5.2) 
e personalidade, 145 (1.12.5.2) 

Ín ·· 

imanentes à pessoa, 144, 145 ( l 
DIREITO DAS ÁGUAS (v. Á1 
DIREITO DAS COISAS 
actio in personam, 61 (1.6) 
actio in rem, 61 (1.6) 
aluvião 336, (5.10.3) 
álveo abandonado, 336 (5.10.3 
autonomia privada, 114 (1.10.l 
avulsão 336, (5.10.3) 
Código Civil e a legislação es 

37 (1.4) 
coisas 52 (1.5) 
compromisso de compra e ven 

327 (5.8.2) 
direito das águas, 336 (5.10.3) 
direito de superfície, 321 a 324 
direito patrimonial, 74, 75 (1.8 

e a coisa futura, 74 (1.8.3) 
e a teoria unitária personalista, 
e a teoria unitária realista, 63, 

75 (1.8.3) 
e função social da propriedade, 

(1.1) 
e o direito romano, 61, 62 (1.6 
e os direitos autorais, 107 a 111 
e socialidade, 3 a 14 (1.1), 30, 
eficácia er;ga omnes dos direitos 

a 118 (1.10.2), 120 a 128 ( 
431 (6.5) 

enfiteuse, 320 (5.6), 321 a 324 
finalidade, 36 ( 1 .4) 
fruição, 72 ( 1.8.2) 
hipoteca (v. HIPOTECA) 
homogeneidade entre o Códig, 

1916 e o de 2002, 178 a 1 
313, 314 (5.4) 

ilhas, 336 (5.10.3) 
influência da economia na legi 

civil, 312, 313 (5.3.2) 
natureza das normas disciplina, 

a 38 (1.4), 417 (6.1) 
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imanentes à pessoa, 144, 145 (1.12.5.2) 
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actio in personam, 61 ( 1.6) 
actio in rem, 61 ( 1.6) 
aluvião 336, ( 5.10.3) 
álveo abandonado, 336 (5.10.3) 
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direito de superfície, 321 a 324 ( 5.8.1) 
direito patrimonial, 74, 75 (1.8.3) 
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e socialidade, 3 a 14 (1.1), 30, 31 (1.2) 
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enfiteuse, 320 (5.6), 321 a 324 (5.8.1) 
finalidade, 36 ( 1.4) 
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313, 314 (5.4) 

ilhas, 336 (5.10.3) 
influência da economia na legislação 

civil, 312, 313 (5.3.2) 
natureza das normas disciplinadoras, 36 

a 38 (1.4), 417 (6.1) 

normas de ordem pública, 113 a 115 
(1.10.1) 

nos Códigos Civis de 1916 e 2002, 314 
a 320 (5.6) 

o Livro do Direito das Coisas no Código 
Civil de 1916 e no de 2002, 3 a 14 
(1.1), 291 (5.1), 407 a 412 (5.17) 

objeto material, 74 (1.8.3) 
objeto, 35, 36 (1.4), 39 (1.5) 
obrigação passiva universal, 65, 66 

(1.8.l) 
operatividade, 11 ( 1. 1) 
posse-trabalho, 307 a 311 (5.3.1) 
princípios 
- da abstração, 403 a 406 (5.16) 
- da aderência ou inerência, 212 a 214 

(3.1), 226 (3.7) 
- da consolidação, 231 a 237 (3.11), 403 

(5.16), 435 a 439 (6.6) 
-da elasticidade, 231 a 237 (3.11), 435 

a 439 (6.6) 
- da especialidade, 214 (3.1), 226 a 228 

(3.7), 414 (6.1), 430 a 435 (6.5) 
- da exclusividade, 225, 226 (3.7), 430 

(6.4) 
- da inscrição, 440,441 (6.8) 
- da legalidade, 79, 80 ( 1.8.3), 203 

(3.1), 400,401 (5.16), 419 (6.1), 
423 a 430 (6.3) 

- da preferência, 217 ( 3 .1) 
- da previsão em numerus clausus, 79 

(1.8.3), 320,321 (5.7) 
- da publicidade, 79, 80 (1.8.3), 211, 

212 (3.1), 225,229 a 231 (3.10), 
327a331 (5.9),421 a423 (6.2), 
439,440 (6.7) 

- da seqüela, 215 a 217 (3.1) 
- da taxatividade, 79 ( 1.8.3), 209 a 211, 

423 a 430 (6.3) 
- da tipicidade, 78, 79, 81 (1.8.3), 193 

(2.2.3), 203 a 209 (3.1), 225,400, 
401 (5.16), 419 (6.1) 
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- do direito absoluto, 142 a 154 
(1.12.5.l), 166 (l.12.7), 431 (6.5) 

- poder direto sobre a coisa, 402 (5.16) 
propriedade como matriz dos direitos 

reais, 31, 32 (1.2) 
relação do titular com a coisa, 70 a 73 

(1.8.2) 

servidão negativa (v. SERVIDÃO NE-
GATIVA) 

teoria dualista (v. TEORIA DUALISTA) 
vínculo real, 62 (1.7) 451 a 454 (6.12) 
DIREITO DAS OBRIGAÇÕES (v. 

também DIREITO PESSOAL) 
actio in personam, 61 ( l. 6) 
actio in rem, 61 (1.6) 
direitos pessoais, 62, 63 ( 1. 7) 
seu objeto material, 61, 62 (l.7) 
DIREITO DE CONSTRUIR 
e o direito de propriedade, 24, 25 

(l.1.1), 398 a 400 (5.15) 
outorga onerosa do direito de construir, 

37 (1.4) 
DIREITO DE PASSAGEM 
cabos e tubulações, 412 (5.17) 
DIREITO DE RETENÇÃO 
não é direito real, 156 (l.12.6) 
DIREITO DE SEQÜELA 
e os direitos reais, 215 a 217 (3.1) 
DIREITO DE SUPERFÍCIE 
no Código Civil de 2002, 32 l a 324 

(5.8.1) 
no Estatuto da Cidade, 321 a 324 

(5.8.1) 

DIREITO DE VIZINHANÇA 
e as normas de interesse público, 24 

(l.1.1) 

e o uso da propriedade, 12 (l.l), 398 
(5.14) 

estudo de impacto de vizinhança, 23 
(l.1.1) 

normas de saúde pública, 25 ( 1.1.1) 
uso da propriedade, 398 (5.14) 

DIREITO MEDIEVAL 
e a propriedade, 184 a 189 (2.2.2), 191, 

192 (2.2.3) 
DIREITO PESSOAL 
actio in personam, 61 ( l.6) 
actio in rem, 61 (1.6) 

autonomia privada, 199,200, (3.1) 310 
(5.3.1) 

coerção indireta para o adimplemento, 
77 (l.8.3) 

comparação com os direitos reais, 200 a 
217 (3.1) 

conseqüências do perecimento da coisa, 
228, 229 (3.9) 

criação, 80, 81 (1.8.3) 
direito à coisa, 73 ( l.8.2) 
direito patrimonial, 74, 75 (1.8.3) 
direito sobre a coisa, 73 (l.8.2) 
direitos pessoais, 62, 63 ( 1. 7) 
dirigismo contratual, 200 ( 3.1) 

e a posição dos terceiros à situação obri
gacional, 118 a 120 (l.10.3), 164, 
165 (1.12.7) 

e a teoria unitária personalista, 63 ( l. 7) 
e a teoria unitária realista, 63, 64 ( 1.8) 
e autonomia privada, 78 a 81 (l.8.3) 
e os direitos reais, 149 a 154 (l.12.5.3) 
e remédios possessórios, 394, 395 

(5.13.2) 

fortalecimento de uma situação obriga
cional, 167 a 178,384 (5.12.l), 441 
a 443 (6.9) 

liberação do sujeito, 228 (3.8) 
objeto, 71, 72 (1.8.2), 220 

obrigações com eficácia real, 165 a 178 
(1.13), 325 (5.8.2), 406 (5.16) 

proteção possessória, 111, 112 ( l. 9 .4) 
relação jurídica pessoal, 76, 77 (1.8.3) 
seu objeto material, 61, 62 (1.7) 
sistema de numerus apertus, 82 (l.9.1) 
sua mediatidade, 72 (1.8.2) 

ín·· 

sua relatividade, 72 ( 1.8.2) 
sujeito passivo, 62 ( 1. 7) 
sujeitos da relação de direito pe 

(3.2), 220 (3.3), 225,226 ( 
DIREITO REAL 
abandono da coisa, 228 (3.9) 
ações reais, 403, (5.16) 
autonomia privada, 114 (1.10.1 
compromisso de compra e veni 

327 (5.8.2) 
conseqüências do perecimento 

228, 229 (3.9) 
constituição e validade como di 

obrigacional, 116 (1.10.2), 
320 (5.6) 

de garantia 
- concurso de credores, 133, 1 

(1.11.2), 454 (6.12) 
- confronto entre direitos reais , 

ais, 134 a 137 (1.11.2) 
- crédito tributário, 130 a 132 ( 
- e consequências da consumaç, 

usucapião, 161, 162 (1.12.6 
- enfraquecimento das garanti 

128 a 130 ( 1.11.1) 
- falência, 131 ( 1.11.1.1) 
- preferência dos créditos, 128 

(1.11.1) 
- situação obrigacional privik · 

( 1.1 l.2) 
direito de retenção, 156 (1.12. 
direito de superfície, 321 a 324 
direito patrimonial, 74, 75 (1.8 
distinção em face dos direitos 

nalidade, 144 a 149 (1.12.5 
e a coisa futura, 74 (1.8.3) 
e a teoria unitária personalista, 
e a teoria unitária realista, 63 ( 

75 ( 1.8) 
e os direitos pessoais, 149 a 15 

(1.12.5.3) 
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I 35 ( 1.11.2) 
enfiteuse, 320 (5.6), 321 a 324 (5.8.1) 

fruição, 72 (1.8.2) 
hipoteca (v. HIPOTECA) 
legitimidade para constituição, 451 a 

454 (6.12) 
normas de ordem pública, 113 a 115 

(1.10.1) 
objeto material, 74 (1.8.3), 220 
obrigação passiva universal, 65, 66 

(1.8.1) 

princípios 
- da abstração, 403 a 406 ( 5 .16) 
- da aderência ou inerência, 212 a 214 

(3.1), 226 (3.7) 
- da consolidação, 231 a 237 (3.11 ), 403 

(5.16), 435 a 439 (6.6) 
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- da tipicidade, 78, 79, 81 (l.8.3), 193 
(2.2.3), 203 a 209 (3.1), 225 (3.6), 
400,401 (5.16), 419 (6.1) 

- do direito absoluto, 142 a 154 
(l.12.5.1), 166 (1.12.7), 431 (6.5) 

- poder direto sobre a coisa, 402 (5.16) 
relação do titular com a coisa, 70 a 73 

(l.8.2) 
renúncia à coisa, 228 (3.8) 
retrovenda, 156 (1.12.6) 
servidão negativa (v. SERVIDÃO NE

GATIVA) 
situações de direito real que prescindem 

de registro, 446, 447 (6.10) 
sujeitos da relação de direito real, 217 a 

220 (3.2), 225,226 (3.6) 
suscetível de posse, 224, 225 ( 3.5) 
teoria dualista 
- aplicação, 75 (l.8.3) 
- concepção, 64 a 69 ( 1.8 .1) 
- críticas à teoria, 69 a 74 ( 1.8.2) 
tradição, 15 7 ( 1.12 .6) 
transcrição, 15 7 ( 1.12. 6) 
vínculo real, 451 a 454 (6.12) 
vínculo real, 62 ( 1. 7) 
DIREITO REAL DE HABITAÇÃO 
e ausência de publicidade específica, 173 

(1.13.1) 
DIREITO ROMANO 
actio in personam, 61 ( 1.6) 
actio in rem, 61 ( 1.6) 
e a propriedade, 184, 188 (2.2.2) 
e o direito das coisas, 61 ( 1.6) 
influência no direito brasileiro, 297 (5 .2) 
DIREITOS AUTORAIS 
antecipação de tutela, 110 (1.9.3) 
bens móveis, 59 ( 1.6) 
características, 91 a 93 ( 1.9 .1.1) 
direitos morais do autor, 108 ( 1.9.3) 
disciplina legislativa, 107 a 111 (1.9.3) 
e o Direito das Coisas, 107 a 111 (1.9.3) 

e os princípios do direito das coisas, 109 
( 1.9.3) 

e propriedade, 89 a 94 ( l. 9 .1.1 ) 
limite para a exploração econômica, 90 
marcas e patentes, 108 ( 1. 9. 3) 
medida cautelar, 110 (1.9.3) 
DIREITOS FUNDAMENTAIS 
aplicabilidade, 16, 17 ( 1.1.1) 
e o direito privado, 364 a 367 (5.11.12) 
DIREITOS INDUSTRIAIS 
como bens móveis, 97 (1.9.2) 
DIREITOS MORAIS 
do autor, 108 (l.9.3) 
DIRIGISMO CONTRATUAL 
e autonomia privada, 200 ( 3.1) 
e função social do contrato, 3 l ( 1.2) 
DISCRICIONARlEDADE 
judicial, 350 ( 5 .11.12) 
DISPOSIÇÃO 
alienação, 255 (4.2.1) 
faculdade do proprietário, 255 (4.2.1) 
significado, 255 (4.2.1) 
DIVERSIDADE BIOLÓGICA 
e meio ambiente, 7 ( 1.1 ) 
DOMÍNIO 
direto e hipoteca, 320 ( 5.6) 
e propriedade, 182,183 (2.2.1), 331 

(5.10.1) 
útil e hipoteca, 320 (5.6) 

E 

ECONOMIA 
e influência na legislação civit 312, 3 l 3 

(5.3.2) 
EDIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
e propriedade urbana, l 7, 18 ( 1.1.1 ) 
EFICÁCIA ERGA OMNES 
alienação fiduciária, 125 a 128 (l.10.4), 

385 a 392 (5.12.2) 
dos direitos reais, 115 a 118 (1.10.2), 

431 (6.5) 

publicidade, 121 a 128 (1.10.4) 
Súmula nº 92 do STT, 120 a 12 

(1.10.4) 
visibilidade, 121 (1.10.4) 
ELASTICIDADE (v. PRINCÍ 

ELASTICIDADE) 
EMBARGOS DE TERCEIRO 
e o credor hipotecário, 68, 69 ( 
promessa de compra e venda e 

registro da hipoteca, 135 (1. 

EMPRESA 
função social, 10 (1.1), 268 (4. 

EMULAÇÃO 
e abuso de direito, 296 (5.1) 

ENCÍCLICA 
Mater et Magistra, 284 (4.3.5) 
Quadragesimo Anno e o direito 

priedade, 197, 198 (2.2.4) 
Rerum Novarum e o direito de 

de, 195 a 197 (2.2.3, 2.2.4) 

ENERGIAS 
bens "semi-incorpóreos", 102 ( 
bens móveis, 393, 394 (5.13.1) 
como "novos" bens, 102 (1.9.2 
e as ondas de rádio e televisão, 

( 1.9.2) 
e os remédios possessórios, 101 

(1.9.2) 
objeto de direito de propriedad 

(1.6), 91 (l.9.1.1), 96 a 10 
proteção no Direito Penat 96 ( 
ENFITEUSE 
e arrendamento no Direito arg, 

116 (1.10.2) 
e o direito de superfície, 321 a 

(5.8.1) 
terrenos de marinha, 323 (5.8. 
regidas pelo Código Civil de 1 

(5.6) 
ESCRITURA PÚBLICA 
e negócios jurídicos, 418 (6.1) 
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, direito das coisas, 109 

a 94 (1.9.1.1) 
Jração econômica, 90 
, 108 (l.9.3) 
llO (1.9.3) 
IDAMENTAIS 
, 17 (1.1.1) 
J, 364 a 367 (5.11.12) 
USTRIAlS 
s, 97 (1.9.2) 
ws 
U) 
INTRATUAL 
ida, 200 (3.1) 
contrato, 31 ( 1.2) 

UEDADE 
l.12) 

2.1) 
rietário, 255 ( 4.2. l) 
1.2.1) 
BIOLÓGICA 
7 (l.l) 

320 (5.6) 
l, 183 (2.2.1), 331 

O (5.6) 

E 

islação civit 312, 313 

OMPULSÓRIA 
ma, 17, 18 (l.l.l) 
IOMNES 
a, 125 a 128 (1.10.4), 
2.2) 
115a 118 (l.10.2), 
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publicidade, 121 a 128 (1.10.4) 
Súmula nº 92 do STJ, 120 a 128 

(1.10.4) 
visibilidade, 121 (1.10.4) 
ELASTICIDADE (v. PRINCÍPIO DA 

ELASTICIDADE) 
EMBARGOS DE TERCEIRO 
e o credor hipotecário, 68, 69 ( 1.8.1) 
promessa de compra e venda e falta de 

registro da hipoteca, 135 (1.11.2) 
EMPRESA 
função social, 10 (1.1), 268 (4.3.1) 
EMULAÇÃO 
e abuso de direito, 296 (5.1) 
ENCÍCLICA 
Mater et Magistra, 284 ( 4. 3. 5) 
Quadragesimo Anno e o direito de pro-

priedade, 197, 198 (2.2.4) 
Rcrum Navarum e o direito de proprieda-

de, 195 a 197 (2.2.3, 2.2.4) 
ENERGIAS 
bens "semi-incorpóreos", 102 (1.9.2) 
bens móveis, 393, 394 (5.13.1) 
como "novos" bens, 102 (1.9.2) 
e as ondas de rádio e televisão, 100 

(1.9.2) 
e os remédios possessórios, 101 a 105 

(1.9.2) 
objeto de direito de propriedade, 59 

(1.6), 91 (1.9.1.1), 96 a 100 (1.9.2) 
proteção no Direito Penal, 96 (1.9.2) 
ENFITEUSE 
e arrendamento no Direito argentino, 

116 (1.10.2) 
e o direito de superfície, 321 a 324 

(5.8.1) 
terrenos de marinha, 323 (5.8.1) 
regidas pelo Código Civil de 1916, 320 

(5.6) 
ESCRITURA PÚBLICA 
e negócios jurídicos, 418 ( 6.1) 

ESPAÇO AÉREO 
e direito de propriedade, 20, 21 (1.1.1), 

335 (5.10.2) 
ESPECIALIZAÇÃO (v. PRINCÍPIO 

DA ESPECIALIZAÇÃO) 
ESPECIFICAÇÃO 
confusão, comissão e adjunção, 409, 410 

(5.17) 
ESTADO LIBERAL 
e propriedade, 251 (4.1), 267 (4.3.1) 
ESTADO SOCIAL 
e função social da posse, 277 (4.3.2) 
e propriedade, 251 (4.1), 264 (4.3.1) 
posse-trabalho, 307 a 311 (5.3.1) 
usucapião, 377 a 383 (5.11.4) 
ESTRITA RESERVA LEGAL 
e a disciplina do direito de propriedade, 

48 (1.5) 
ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL 
e o direito de propriedade, 23 ( 1.1.1) 
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZI-

NHANÇA 
e o direito de propriedade, 23 ( 1.1.1) 
EXCLUSIVIDADE (v. PRINCÍPIO DA 

EXCLUSIVIDADE) 
EXECUÇÃO 
fraude, 457 (6.14), 460 a 462 (6.14.4) 
EXECUÇÃO 
contra o adquirente da coisa litigiosa, 

466 a 468 (6.14.7), 469 (6.14.8) 
registro da penhora, 463 a 466 ( 6.14.6) 
ÊXODO RURAL 
e a questão social da posse, 337 a 339 

(5.11.1) 
EXPROPRIAÇÃO 
e o artigo 1.228, § § 4º e 5º do Código 

Civil 
- ação reivindicatória, 349 (5.11.12) 
- boa-fé, 356, 357 (5.11.12) 
- conceitos vagos, 350 (5.11.12) 
- desapropriação para reforma agrária, 

346 (5.11.12) 
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- dignidade da pessoa humana, 361 
(5.11.12) 

- discricionariedade judicial, 350 
(5.ll.12) 

- função social da posse, 339, 347 
(5.11.12) 

- função social da propriedade, 34 7 
(5.11.12) 

- Município, 344 (5.l l.12) 
- opiniões doutrinárias sobre a natureza 

do instituto, 340,341,356 (5.11.12) 
- pagamento da indenização, 342 a 376 

(5.11.12) 

- reintegração de posse, 348 ( 5. l l.12) 
- União, 344 (5.11.12) 
EXTENSA ÁREA 
conceito vago do art. l.228, § 4º, do 

Código Civil, 351 (5.11.12) 
e o art. l.228, § 4º do Código Civil, 

292,293 (5.1) 

F 

FAIXA DE FRONTEIRA 
limitação ao direito de propriedade, 27 

(1.1.1) 
FALÊNCIA 
classificação dos créditos, 131 ( l.11.1. l) 
FÉ PÚBLICA 
e registro, 450 ( 6.11) 
entendimento, 450 (6.11) 
FIM SOCIAL 
da lei, 311 (5.3.1) 
FRAUDE CONTRA CREDORES 
e fraude de execução, 457 (6.14) 
FRAUDE DE EXECUÇÃO 
coisa litigiosa, 460,461 (6.14.4) 
consilium fraudis, 45 7 ( 6.14) 
e fraude contra credores, 457 (6.14) 
exame nos próprios autos da execução, 

460 (6.14.4) 

inscrição da demanda real no registro 
público, 455 a 476 (6.14) 

insolvência, 45 7 ( 6.14) 
presunção de fraude, 461 (6.14.4) 
registro da penhora, 463 a 466 (6.14.6) 
FRUIÇÃO 
dos direitos reais, 72 ( l.8.2) 
FUNÇÃO SOCIAL 
conceito vago, 260,261 (4.3) 
configuração atual do direito de proprie-

dade, 288 a 291 (5.1) 
da cidade, 5, 6 (l.l) 
da empresa, 10 (1.1), 268 (4.3.1) 
da posse 
- e a expropriação do art. 1.228, § 4º do 

Código Civil, 347 (5.11.12) 
- e usucapião, 295 (5.1) 
- exigências do bem comum, 277 (4.3.2) 
- manifestação, 17 ( 1.1.1) 
- posse qualificada, 275 (4.3.2), 354 

(5.11.12) 
- posse-trabalho, 307 a 311 (5.3.1) 
- relação com a função social da proprie-

dade, 275 a 281 (4.3.2), 299 a 307 
(5.3) 

da propriedade 
- Constituição de Weimar, 263 (4.3.1) 
- Constituição Federal de 1934, 262 

(4.3.l) 
- Constituição Federal de 1937, 265 

(4.3.1) 
- Constituição Federal de 1988, 265, 

266 (4.3.1) 
- Constituição mexicana de 1917, 263 

(4.3.1) 
- conteúdo, 4 a 14 (1.1), 33 a 35 (l.2), 

282 a 285 ( 4.3.5) 
- destinatários da função social, 281 

(4.3.4) 
- direitos absolutos, 273 a 275 (4.3.l.l) 
- e a estrutura do direito de propriedade, 

281 (4.3.3) 

• 

- e função social da posse, 299 
(5.3) 

- e o valor da posse, 272 (4.3.1) 
- Estatuto da Cidade, 266, 270 
- função social da posse, 275 (4 

292 (5.1) 
- liberalismo, 267, (4.3.1) 
- manifestação, 4 a 14 (1.1), 33 

(1.2) 
- referências históricas, 261 a 2 

(4.3.1) 
- surgimento no direito consti 

brasileiro, 261 (4.3.l) 
destinatários, 34 ( 1.2) 
do contrato, 3, 4 (l.l), 31 (1.2) 
e a recuperação de empresas, 10 
e abuso de direito, 285 a 287 ( 4. 
e meio ambiente 
- e diversidade biológica, 7 (1.1 
- e função social da propriedad 

(1.1) 
- e patrimônio genético, 7, 8 (1 
- política agrícola, 7 (1.1) 

- preservação, 7 ( 1. 1) 
e o Direito das Coisas, 3 a 14 (l; 
e o Estatuto da Cidade, 5, 6 (1. 
e os Códigos Civis de 1916 e 2, 

a 297 (5. l ), 299 a 307 (5.3) 
e plano diretor, 5, 6 (1.1) 
e usucapião, 377 a 383 (5.11.4) 
limitações ao exercício do direit, 

propriedade 
- configuração atual do direito 

priedade, 288 a 291 (4.4) 
- direito de construir, 24, 25 (1 
- direito de vizinhança, 24, 25 (! 
- e a Lei do Inquilinato, 29, 30 
- limitações ambientais, 26, 27 
- limitações constitucionais, 16 

(1.1.1) 
- limitações de natureza militar, 

(1.1.1) 
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0,261 (4.3) 
l do direito de proprie-
11 (5.1) 
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.1), 268 (4.3.1) 

> do art. 1.228, § 4 º do 
347 (5.11.12) 
; (5.1) 
:mcomum, 277 (4.3.2) 
7 (1.1.1) 
i, 275 (4.3.2), 354 

307 a 311 (5.3.1) 
mção social da proprie
:1 (4.3.2), 299 a 307 

Weimar, 263 (4.3.1) 
dera! de 1934, 262 

dera! de 1937, 265 

deral de 1988, 265, 

!XÍcana de 1917, 263 

4 (1.1), 33 a 35 (1.2), 
L5) 
função social, 281 

JS, 273 a 275 (4.3.1.1) 
direito de propriedade, 
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- e função social da posse, 299 a 307 
(5.3) 

- e o valor da posse, 272 ( 4.3.1) 
- Estatuto da Cidade, 266,270 (4.3.1) 
- função social da posse, 275 ( 4.3.2), 

292 (5.1) 
- liberalismo, 267, (4.3.1) 
- manifestação, 4 a 14 (1.1), 33 a 35 

(1.2) 
- referências históricas, 261 a 275 

(4.3.1) 
- surgimento no direito constitucional 

brasileiro, 261 (4.3.1) 
destinatários, 34 ( 1.2) 
do contrato, 3, 4 (1.1), 31 (1.2) 
e a recuperação de empresas, 10 ( 1. 1) 
e abuso de direito, 285 a 287 (4.3.6) 
e meio ambiente 
- e diversidade biológica, 7 ( 1. 1) 
- e função social da propriedade, 7, 8 

(1.1) 
- e patrimônio genético, 7, 8 ( 1. 1) 
- política agrícola, 7 ( 1.1) 
- preservação, 7 ( 1.1) 
e o Direito das Coisas, 3 a 14 (1.1) 
e o Estatuto da Cidade, 5, 6 (1.1) 
e os Códigos Civis de 1916 e 2002, 291 

a 297 (5.1), 299 a 307 (5.3) 
e plano diretor, 5, 6 ( 1. 1) 
e usucapião, 377 a 383 (5.11.4) 
limitações ao exercício do direito de 

propriedade 
- configuração atual do direito de pro-

priedade, 288 a 291 ( 4.4) 
- direito de construir, 24, 25 (1.1.1) 
- direito de vizinhança, 24, 25 ( 1.1.1) 
- e a Lei do Inquilinato, 29, 30 ( 1.1.1) 
- limitações ambientais, 26, 27 ( 1.1.1) 
- limitações constitucionais, 16 a 20 

(1.1.1) 
- limitações de natureza militar, 27, 28 

(1.1.1) 

- limitações do Estatuto da Terra, 25, 26 
(1.1.1) 

- limitações falimentares e de recupera
ção de empresas, 28, 29 ( 1.1.1) 

- limitações no espaço aéreo, 20, 21 
(1.1.1) 

- limitações no subsolo, 21 ( 1.1.1) 
- mineração, 21 ( 1.1.1) 
- nas áreas urbanas, 23 ( 1.1.1) 
- nomenclatura, 15 ( 1.1.1) 
- propriedade como direito subjetivo 

debilitado, 15, 16 (1.1.1) 
- tombamento, 21, 22 (1.1.1) 
nulidade das convenções que lesem a 

função social, 4, 5 ( 1. 1) 
socialidade do Código Civil de 2002, 3 

a 14 (1.1) 
sua manifestação, 291 a 297 (5.1) 
vagueza da expressão, 260, 261 ( 4. 3) 

G 

GARANTIAS REAIS 
clássicas, 383 a 385 (5.12.1) 
e a propriedade fiduciária, 385 a 392 

(5.12.2) 
e prioridade do registro, 454 (6.12) 

H 

HIPOTECA 
credor hipotecário e embargos de tercei

ro, 68, 69 (1.8.1) 
e a propriedade fiduciária, 385 a 392 

(5.12.2) 
e o princípio da elasticidade, 436 (6.6) 
e promessa de compra e venda, 134 a 

137 ( 1.11.2) 
falta de registro, 135 ( 1.11.2) 
garantia real clássica, 383 a 385 (5.12.1) 
obrigação passiva, 65 ( 1.8.1) 
pluralidade e prioridade do registro, 454 

(6.12) 
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tirularidade do direito real, 453 (6.12) 
HOMOGENEIDADE 
do Livro do Direito das Coisas nos Có

digos Civis de 1916 e de 2002, 178 a 
180 (2.1) 

I 

ILHAS 
Formação, 336 (5.10.3) 
IMÓVEIS 
Aquisição, 327 a 331 (5.9) 
IMÓVEL RURAL 
módulo rural, 25 ( 1.1.1) 
Sistema Nacional de Cadastro Rural, 25 

(1.1.1) 
IMPOSTO 
IPTU progressivo, 9, 10 (l.l), 18 

(l.1.1) 
INCAPACIDADE 
absoluta, 146 (l.12.5.2) 
capacidade plena como regra, 146 

(l.12.5.2) 
relativa, 146 (l.12.5.2) 
INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA 
e a coisa furura como objeto de direito 

real, 74 (l.8.3) 
INERÊNCIA (v. PRINCÍPIO DA 

INERÊNCIA) 
INGERÊNCIA SÓCIO-ECONÔMICA 
posse, 376,377 (5.11.3) 
INSOLVÊNCIA 
e fraude de execução, 457 (6.14) 
INTERESSE DIFUSO 
características, 13, 14 ( l. l) 
e as limitações do direito de propriedade, 

13, 14 (l.l) 
significado, 13 ( 1.1) 
INTERESSE PÚBLICO 
atividade lesiva, 8 (1.1) 
e poder de polícia, 8 ( l. 1) 

narureza das normas de direito de vizi
nhança, 24 ( l. l. l) 

regras permissivas relacionadas ao direito 
de propriedade, 12, 13 ( 1.l) 

regras proibitivas relacionadas ao direito 
de propriedade, 12, 13 ( I.1) 

INVENÇÃO 
descoberta, 407 (5.17) 
IPTU 
progressividade e o direito de proprieda

de, 9, 10 (1.1), 18 (l.l.l) 
JUS POSSESSIONIS 
entendimento, 32 (l.2) 

J 
JAZIDAS 
e propriedade, 332 a 335 (5.10.2) 
proteção constirucional, 332, 333 

(5.10.2) 

JUIZ 
destinatário da função social da proprie-

dade, 281,282 (4.3.4) 
JUÍZO DOMINIAL 
e juízo possessório, 397 (5.13.6) 
JUÍZO POSSESSÓRIO 
e juízo dominial, 397 (5.13.6) 

L 

LEGITIMIDADE 
para constiruição de um direito real, 451 

a 454 (6.12) 
LEI 
exigências do bem comum, 311 310 

(5.3.1) 
fim social, 311 (5.3.1) 
LEGISLADOR 
destinatário da função social da proprie

dade, 281,282 (4.3.4) 
LIBERDADE 
valor constirucional, 253 ( 4.1) 

e propriedade, 253 (4.1) 
LINHA TELEFÔNICA 

Ín 

como "novos" bens, 102 (1.9.2 
proteção da energia que por ela 

102 ( 1.9.2) 
LOCAÇÃO 
e as limitações ao direito de pro 

29, 30 (1.1.1), 406 (5.16) 
obrigação com eficácia real 
- alienação e cláusula de vigênci 

(1.12.7), 168, 169 (1.13), 1 
(1.3.2), 178 (1.13.2), 406 (5 

- direito de preferência, 165 (1. 
168,169 (1.13), 178 (1.13.2 

M 

MARCAS 
e o Direito das Coisas, 107 a 11 
propriedade, 253 ( 4.1) 
MATRÍCULA 
e registro, 414 (6.1) 
MEDIDA CAUTELAR (v. CAJ 

LAR) 
MEIO AMBIENTE 
e função social da propriedade 

preservação, 7 ( l. 1) 
política agrícola, 7 (1.1) 
e diversidade biológica, 7 (1.1) 
e patrimônio genético, 7, 8 (1.1 
limitações ao direito de propri, 

27 (1.1.1) 
sanções à atividade lesiva, 26 (1 
MINAS 
e propriedade, 20, 21 (1.1.1), 

(5.10.2) 
proteção constirucional, 332, 3 

(5.10.2) 
MÓDULO RURAL 
e imóvel rural, 25 (1.1.1) 
quebra, 25 ( 1.1.1) 
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11as de direito de vizi-
1.1) 
; relacionadas ao direito 
:, 12, 13 ( l.l) 
relacionadas ao direito 
:, 12, 13 (l.l) 

5.17) 

o direito de proprieda
, 18 (l.1.1) 
TIS 
(l.2) 

J 

la 335 (5.10.2) 
ional, 332, 333 

1ção social da proprie
( 4.3.4) 

AL 

1,397 (5.13.6) 
ÓRIO 
m (5.13.6) 

L 

le um direito real, 451 

comum, 311 310 

3.1) 

,ção social da proprie
( 4. 3. 4) 

LI, 253 (4.1) 
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e propriedade, 253 ( 4.1) 
LINHA TELEFÔNICA 
como "novos" bens, 102 (1.9.2) 
proteção da energia que por ela trafega, 

102 ( 1.9.2) 
LOCAÇÃO 
e as limitações ao direito de propriedade, 

29, 30 (l.l.l), 406 (5.16) 
obrigação com eficácia real 
- alienação e cláusula de vigência, 165 

(1.12.7), 168, 169 (1.13), 177 
(l.3.2), 178 (1.13.2), 406 (5.16) 

- direito de preferência, 165 (1.12.7), 
168, 169 (1.13), 178 (l.13.2) 

M 

MARCAS 
e o Direito das Coisas, 107 a lll (1.9.3) 
propriedade, 253 ( 4.1) 
MATRÍCULA 
e registro, 414 (6.1) 
MEDIDA CAUTELAR (v. CAUTE-

LAR) 
MEIO AMBIENTE 
e função social da propriedade 7, 8 ( 1. 1) 
preservação, 7 ( 1. 1) 
política agrícola, 7 ( 1. 1) 
e diversidade biológica, 7 ( 1.1) 
e patrimônio genético, 7, 8 (1.1) 
limitações ao direito de propriedade, 26, 

27 (l.l.l) 
sanções à atividade lesiva, 26 ( 1.1.1) 
MINAS 
e propriedade, 20, 21 ( 1.1.1 ), 332 a 335 

(5.10.2) 
proteção constitucional, 332, 333 

(5.10.2) 
MÔDULO RURAL 
e imóvel rural, 25 ( 1.1.1) 
quebra, 25 ( 1.1.1) 

Sistema Nacional de Cadastro Rural, 25 
(1.1.1) 

MORADIA 
direito fundamental, 282 (4.3.5) 
e conteúdo da função social da proprie-

dade, 282, 283 ( 4.3.5) 
posse-trabalho, 307a3ll (5.3.1) 
MUNICÍPIO 
indenização do art. 1.228, § 5º, do Códi

go Civil, 344 (5.11.12) 

N 

NEGÔCIO JURÍDICO 
conversão substancial, 207, 208 (3.1) 
de transmissão fiduciária, 241, 385 a 392 

(5.12.2) 
que exige escritura pública, 418 ( 6.1) 
NOME EMPRESARIAL 
propriedade, 253 ( 4.1) 
NORMA CONSTITUCIONAL 
de aplicabilidade direta, 363 ( 5 .11.12) 
NORMAS DE ORDEM PÚBLICA 
no Direito das Coisas, II 3, 114 ( 1.10.1) 
NORMAS DELIMITADORAS 
ao exercício do direito de propriedade 
- configuração atual do direito de pro-

priedade, 288 a 291 (4.4) 
- direito de construir, 24, 25 (1.1.1) 
- direito de vizinhança, 24, 25 (1.1.1) 
- e a Lei do Inquilinato, 29, 30 ( 1.1.1) 
- limitações ambientais, 26, 27 ( 1.1.1) 
- limitações constitucionais, 16 a 20 

(l.l.l) 
- limitações de natureza militar, 27, 28 

(1.1.1) 
- limitações do Estatuto da Terra, 25, 26 

(1.1.1) 
- limitações falimentares e de recupera

ção de empresas, 28, 29 ( 1.1.1) 
- limitações no espaço aéreo, 20, 21 

(1.1.1) 
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- limitações no subsolo, 21 (1.1.1) 
- mineração, 21 (1.1.1) 

- nas áreas urbanas, 23 ( 1.1.1) 
- nomenclatura, 15 (1.1.1) 

- propriedade como direito subjetivo 
debilitado, 15, 16 (1.1.1) 

- tombamento, 21, 22 (1.1.1) 

regras permissivas relacionadas ao direito 

de propriedade, 12, 13 ( 1.1) 
regras proibitivas relacionadas ao direito 

de propriedade, 12, 13 (1.1) 
NOVOS BENS 
antecipação de tutela, llO, 111 (1.9.3) 
como bens móveis, 95 (1.9.2) 

e as energias, 59 (1.6), 91 (1.9.1.1), 96 a 
100 (1.9.2) 

e os bens imateriais, 106 (1.9.2) 

medida cautelar, 110,111 (l.9.3) 
objeto do direito das coisas, 95 a 107 

(1.9.2) 
NULIDADE 

da convenção que lese a função social da 
propriedade, 4, 5 (1.1), 

e conversão substancial do negócio jurí
dico, 207,208 (3.1) 

NUMERUS APERTUS 

autonomia privada, 199,200, (3.1), 310 
(5.3.1) 

direitos pessoais, 202, 203 ( 3 .1) 
direitos reais, 202, 203 ( 3.1) 
e numerus clausus, 82 ( 1.9) 
e os direitos pessoais, 82 (1.9) 
NUMERUS CLAUSUS 

autonomia privada, 199,200 (3.1), 310 
(5.3.1) 

direitos pessoais, 202, 203 ( 3.1) 
direitos reais, 202,203 (3.1) 

e numerus apertus, 82 ( 1. 9) 

e os direitos reais, 79 (1.8.3), 320,321 
(5.7) 

o 
OBRIGAÇÃO COM EFICÁCIA REAL 
compromisso de compra e venda, 325 

(5.8.2) 
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e o direito brasileiro, 298 (5.2) 
Filipinas, 298 (5.2) 
ORDENAMENTO JURÍDICO 
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garantia real clássica, 383 a 385 
PENHORA 
registro, 463 a 466 (6.14.6) 
PERECIMENTO 
da coisa no direito pessoal, 228, 

(3.9) 
da coisa no direito real, 228, 22 
PERPETUATIO LEGmMATI1 

PRINCÍPIO DA IMODIFJ, 
DADE DAS PARTES) 

PERSONALIDADE 
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bem principal, 336, 337 (5.10.4) 
regrada na Parte Geral, 336, 337 

(5.10.4) 
PESSOA 
e sua relação com as coisas, 52, 53, 57 

(1.6) 
PESSOA JURÍDICA 
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- posse qualificada, 275 ( 4.3.2), 354 
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juízo possessório e juízo dominial, 397 

(5.13.6) 
objeto, 393,394 (5.13.1) 
organização vertical, 396 (5.13.5), 437 

(6.6) 
perda, 396 (5.13.4) 
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e direito real, 231 a 237 (3.11) 
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e as energias, 91 (1.9.1.1) 
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(4.3.3) 

evolução da visão social da propriedade, 
196 a 199 

faculdades do proprietário, 255, 256 
(4.2.1) 

feudal, 184 a 189 (2.2.2) 
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- nas áreas urbanas, 23 (1.1.1) 
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cional, 167 a 178,384 (5.12.1), 441 
a 443 (6.9) 

e o princípio da continuidade 443 a 448 
(6.10) 

e o princípio da inscrição, 440, 441 (6.8) 
e o princípio da instância, 448 a 451 
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